
ANTÔNIO PEREIRA GAlO JÚNIOR 

ALEXANDRE FREITAS CÂMARA 

COORDENADORES 

NOVO CPC: 
REFLEXÕES E PERSPECTIVAS 

Belo Horizonte 
2014 

STJ00098767



Copyright © 2014 Editoro Del Rey Ltda. 

Nenhuma parte deste livro poderá ser reproduzida, sejam quais forem os meios 
empregados, sem a permissão, por escrito, da Editora. 
Impresso no Brasil I Printed in Brazil 

EDITORA DEL REY LTDA. 

www.livrariadelrey.com.br 

Editor: Arnaldo Oliveira 

Editor Adjunto: Ricardo A. Molheiras Fiuza 

Editora Assistente: Waneska Diniz 

Coordenação Editorial: Wendell Campos Borges 

Diagramação: Lucila Pangracio Azevedo 

Revisão: RESPONSABILIDADE DOS AUTORES 

Capa: CYB Comunicação 

Editora / MG 
Rua dos Goitacazes, 71 - Sala 709-C Centro 
Belo Horizonte - MG - CEP 30190-050 
Tel: (31) 3284-5845 
editora@delreyonline.com.br 

Conselho Editorial: 

Alice de Souza Birchal 

Antônio Augusto Cançado Trindade 

Antonio Augusto Junho Anastasia 

Antônio Pereira Gaio Júnior 

Aroldo Plínio Gonçalves 

Carlos Alberto Penna R. de Carvalho 

Celso de Magalhães Pinto 

Edelberto Augusto Gomes Lima 

Edésio Fernandes 

Fernando Gonzaga Jayme 

Hermes Vilchez Guerrero 

José Adércio Leite Sampaio 

José Edgard Penna Amorim Pereira 

Luiz Guilherme da Costa Wagner Junior 

Misabel Abreu Machado Derzi 

Plínio Salgado 

Rénan Kfuri Lopes 

Rodrigo da Cunha Pereira 

Sérgio Lellis Santiago 

N945 Novo CPC: reflexões e perspectivas. / Antônio Pereira Gaio Júnior e Alexandre 
Freitas Câmara (Coord.). Belo Horizonte: Del Rey, 2014. 
xiv + 226 p. 

ISBN: 978-85-384-0352-4 

Colaboradores: Alexandre Freitas Câmara, Antonio do Passo Cabral, Antônio Pe
reira Gaio Júnior, Bernardo Lima, Daniel Amorim Assumpção Neves, Darci Guimarães 
Ribeiro, Fredie Didier Jr., Humberto Theodoro Júnior, Luiz Manoel Gomes Junior, Luiz 
Rodrigues Wambier, Miriam Fecchio Chueiri, Rita de Cássia Corrêa de Vasconcelos. 

1. Brasil. [Código de processo civil (1973)]. 2. Reforma processual civil, Brasil. 3. 
Código de processo civil, projeto de lei, Brasil. 4. Processo civil, codificação, Brasil. I. 
Título. 

Nilcéia Lage de Medeiros 
Bibliotecária - CRB6: 1545 

CDU: 347.91/.95 

STJ00098767



SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO .................................................................................... xiii 

A APELAÇÃO NO PROJETO DE NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL: PRIMEIRAS OBSERVAÇÕES 

Alexandre Freitas Câmara ...................................................................... 1 

A DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO E A GESTÃO DO 

TEMPO NO PROJETO DE NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Antonio do Passo Cabral.. ..................................................................... 25 

O "INCIDENTE" DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA: APONTAMENTOS À LUZ DOS PROJETOS- PLS 

N.l66/201O E PL N. 8.046/2010 

Antônio Pereira Gaio Júnior ................................................................. 57 

AS DEMANDAS PSEUDOINDIVIDUAIS E O REGIME JURÍDICO 

DO NOVO CPC 

Bernardo Lima ........................................................... ............................ 87 

A COMPETÊNCIA NO PROJETO DO NOVO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL 

Daniel Amorim Assumpção Neves ....................................................... 105 

QUESTÕES RELEVANTES DA PROVA NO PROJETO DO NOVO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Darci Guimarães Ribeiro ..................................................................... 133 

xi 

STJ00098767



APONTAMENTOS PARA A CONCRETIZAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA EFICIÊNCIA DO PROCESSO 

Fredie Diddier Jr . ................................................................................. 155 

A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO PROCESSO NO ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

Humberto Theodoro Júnior .................................................................. 163 

O SISTEMA RECURSAL NA PROPOSTA DO NOVO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL 

Luiz Manoel Gomes Junior 

lv!iriam Fecchio Chueiri ...................................................................... 193 

A ELIMINAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR NO PROJETO 

DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - A DISCIPLINA DO 

SUBSTITUTIVO APROVADO PELA COMISSÃO ESPECIAL DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Luiz Rodrigues Wambier 

Rita de Cássia Corrêa de Vasconcelos ................................................. 213 

xii 

STJ00098767




